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PORTARIA N" 239, DE 10 DE JUNHO DE 2021.

Concede licença à servidoru municipul,
por moíivo de falecimento de familiur.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal em Exercício de

Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são

conferidas pela Legislação vigente, com base no art. 105 do Estatuto do Servidor

Publico Municipal de Derrubadas (Lei Mun. no 152195)

CONCEDE

A servidora municipal, DEISE CAMARGO, no cargo de

Agente Administrativo Auxiliar, lotada na Secretaria Municipal da Agricultura e

Meio Ambiente, 05 (cinco) dias de licença, a contar do dia 05 a 09 de juúo de

2021, poÍ motivo de falecimento do sogro, NOEDI BAJEJA, conforme cópia

da Certidão de óbito em anexo.

Gabinete do
juúo de 2021.

Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 10 de

W«««,
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se

Agente de Recursos Humanos.

TDERRUBADAS LIM SALTO PARA-O FUTURO
E vtstrAs DE QUINTAs-rEIRÀs A sEGUNDAS
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